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tstado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LBI NJ! 2. 553, II& 03 . DZ M'.RtL DI 1. 992 

aot.ep53 cobre 1anqlo d3 tml da ~ 

~ mfáltlal para os casca qua manciana.ª. 

Professor CBLSO ID ~ I.MB , Prefeito M.micipal de 

Cruzeiro, Est:ado de São Paulo, no uso de suas atribuiç,i5es legais, 

!AI SBIR QlJB A ~ t:w!1C1PA'L DE CiWZBOO APROVtJiJ B 

BL'B SM!:IOa A m:mr,m fStt 

ARrmO 1s - Ficam isentos de pagamento da Taxa de Pavirne.!l 
taçio Asfáltica , de que trata a lei na 2.486, de 30 de setembro de 1.991, &Q.tJ.! 

les que, possuindo apenas a sua casa própria, ~ as seguintes cond! 
. c;6ess 

I - Estejam aposentados apenas pela Previdência 

Social e tenham acima de 60 (sessenta) anos de. idader 

n - Sejam pensionistas apenas da Previdência 
oial, sem limites de idade,e pessoas inva1.idas1 e 

So -

III - Percebam até o valor de 01 (um) piso salarial 

pago pela Prefeitura MIJnicipal. (REF. 1 A - I). 

A!l1'If!> 29 - Fiaam tmlbém isentas da Taxa, de que trata 
o artigo anterior, as entidades filantrópicas e/oo assistenciais , que prestem 

serv1QOS gratuitos à pop>laçã.o, e sejam consideradas de utilidade Pu'bliea, na 

foma d3 Lei. 

Ata'IGO 39 - A isenção será oonoedida, em cada caso , 
madiante ·requerimento do interessadO dirigido ao Prefeito Municipal, desde qus . 
<XXDptoYe expressamante as condi9ê)ee previstas nos artigos anteriores • 

. · 
.~ 



Bstado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Oont. LEI Mm 2.SS3, DE 03 DE ABRIL DE 1.992 

publicaglo, revogadas as disposic;fjes em oontrário. 

Gl2_ 
CBLSO m AUmDA Ll\GE 

'1:efeito ~cipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura ttmicipal de ~ . 
zeiro , em 03 de abril de 1 .. 992. 




